
DIREITOS AO SEGURO DESEMPREGO 

 

 

Quem tem direito 
 

A assistência financeira temporária será prestada ao trabalhador que: 

 

• Tiver sido dispensado sem justa causa; 

• Estiver desempregado, quando do requerimento do benefício; 

• Tiver recebido salários consecutivos, no período de 6 meses anteriores à data de 

demissão; 

• Tiver sido empregado de pessoa jurídica, por pelo menos 6 meses nos últimos 

36 meses; 

• Não possuir renda própria para o seu sustento e de sua família; 

• Não estiver recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social, 

exceto pensão por morte ou auxílio-acidente. 

 

O trabalhador formal tem direito de três a cinco parcelas do benefício, a cada período 

aquisitivo de 16 meses, sendo esse o limite de tempo que estabelece a carência para 

recebimento do benefício, contado a partir da data de dispensa que deu origem à última 

habilitação ao Seguro-Desemprego. 

 

A quantidade de parcelas refere-se à quantidade de meses trabalhados nos últimos 36 

meses anteriores à data da dispensa, na forma a seguir: 

 

• De 6 a 11 meses: 3 parcelas;  

• De 12 a 23 meses: 4 parcelas;  

• De 24 a 36 meses: 5 parcelas. 

 

A quantidade de parcelas, de três a cinco meses, poderá ser excepcionalmente 

prolongada em até dois meses, para grupos específicos e segurados, conforme Lei nº 

8.900, de 30/6/1994. 

 

A lei garante ao pescador artesanal receber tantas parcelas quantos forem os meses de 

duração do período de defeso. Se o período de proibição da pesca durar além do prazo 

determinado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), o pescador tem direito a mais uma parcela 

 

O empregado doméstico e o trabalhador resgatado recebem, no máximo, três parcelas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Quando requerer 
 

O Trabalhador tem do 7º ao 120º dia após a data da demissão do emprego, para fazer o 

respectivo requerimento. 

 

O trabalhador deve requerer o benefício nos prazos abaixo, conforme a modalidade do 

benefício: 

• Trabalhador formal – Do 7º ao 120º dia, contados da data de dispensa;  

• Bolsa Qualificação – Durante a suspensão do contrato de trabalho;  

• Empregado doméstico – Do 7º ao 90º dia, contados da data de dispensa;  

• Pescador artesanal – Durante o defeso, em até 120 dias do início da proibição;  

• Trabalhador resgatado – Até o 90º dia, a contar da data do resgate.  

 

Onde requerer? 
 

Nas DRT (Delegacia Regional do Trabalho), no SINE (Sistema Nacional de Emprego) 

ou nas agências credenciadas da CAIXA, no caso de trabalhador formal. 

 

Como requerer 
 

• O trabalhador deverá comparecer em um dos locais de sua preferência, com os 

seguintes documentos: 

• Comunicação de Dispensa - CD (via marrom) e Requerimento do Seguro; 

• Desemprego - SD (via verde); 

• Termo de rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT; 

• Carteira de Trabalho; 

• Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 

com Protocolo de requerimento da Carteira de Identidade,ou Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH (modelo novo), dentro do prazo de validade, ou 

Passaporte, ou Certificado de Reservista. 

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

• Documento de levantamento dos depósitos no FGTS ou extrato comprobatório 

dos depósitos; 

• Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

• Comprovante dos 2 últimos contracheques ou recibos de pagamento para o 

trabalhador formal (não é documentação obrigatória). 

 

 

 

 

 


